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)~icipal de l~udossaber que a câmara

oeguinte lei : -

Faço
promulgo a

o PRJ~FEITO MUNICIPAL

Uo.N
Nario V'i,n

Jecretar

Publicada e reeistrada na Secretaria da Prefeitura M~i 

c11'a-1 de Agudos , aos vinte e nove de novembro de D. '1 novenentos

e sessenta e seis.

..
~e transfere para a MUnicipalidade o SERVIÇO

DE RBTRAlISMISSÃO DE SOM E IMAGEM DE TELEVISÃO ,

instalado nesta cidade , e autoriza abe rtura de
,

oredi to e ape cf.aâ" ,

Drefeitura Municipal de Agudos , 29 de novembro de 1966.

LEI N. 587 , DE 29 Dr; '10VJlMBRO DE 1 .966

Artigo lº. - Fica a Prefeitura r~icipal de Agudos auto r1
zada a receber todo o acêrvo (Ativo e Passivo) do "CLUBE DE TE

LEVlSÃO DE \GUDOSII .

§ dnico - O recebimento do referido acêrvo será feito
por uma Comissão designada pelo Prefeito .

Artigo~- A manutenç "O e ampliaç ão do SERVIÇO D" RETR.IN.§

MISS~O serão fei tas diretamente pela Prefeitura ou median te con-- ,ce acao por ela outorgada a firma ou entidade especializada.,
Artigo 3º. - Para atender as despesao decorrentes da exe -

cução da preoente lei , f ica o Pbder Executivo autorizado a abri r ,
na Contadoria Municipal , um crédito especial de 1 .000 .000 (UM
MILHÃO DE CRUZ~IROS) ., , .

§ Unico- O valor do credito a que se refere eote artigo ,,
sera coberto co~ os recuroos provenientes de parte do excesso de

ar~ecadação previsto no corrente exerci cio •
Artigo 4 Q. - Esta lei ent rará em vigor na data de sua pu 

blicação , com vigência até 31 de dezembro de 1967 , revogadas as- ,disposiçoes em contrario .
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